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Praça da Chácara Dona Catarina 
recebe serviços de manutenção

Uma equipe de Serviços Urba-
nos da Prefeitura vem realizando 
um cuidadoso trabalho de manu-
tenção de nossas praças públicas. 
Nesta semana, uma força-tarefa 
está concentrada na Praça da Chá-
cara Dona Catarina, com serviços 
de limpeza e substituição ou repa-
ros das partes mais danificadas do 
piso em pedras portuguesas.

O chafariz da praça também está 
recebendo atenção especial e o ca-
sarão da Chácara Dona Catarina, 
sede da Secretaria de Cultura e da 
Biblioteca Ascânio Lopes, já está 
sendo preparado para receber uma 
pintura externa.

Ainda nesta semana, teve início 
a limpeza de todos os córregos da 
cidade, antes da chegada do perío-

Limpeza dos córregos

do chuvoso. Os trabalhos come-
çaram pelo córrego Lava-pés, que 
atravessa o Bairro Granjaria pela 
Avenida João Inácio Peixoto.

A ação compreende a retirada 
de entulhos e de resíduos em ge-
ral junto às margens e no leito dos 
córregos, bem como a desobstru-
ção das saídas de redes pluviais, 
o que contribui para evitar alaga-
mentos melhorando o curso das 
águas.

O Distrito de Sereno completou 
no último dia 22 de agosto 116 
anos de história. Também nesta 
semana, o distrito festeja o 47º 
aniversário de Escola Municipal 
Dr. Astolpho Rezende e os 16 
anos do CRAS (Centro de Refe-
rência de Assistência Social).

Durante a semana aconteceu um 
animado Torneio de Futebol de 
Rua entre as crianças da escola do 
distrito. Atividades cívicas, apre-

sentações culturais e um bingo fo-
ram também organizados pela co-
munidade para comemorar a data.

Sereno recebeu também uma 
atenção especial nestes últimos 
dias por equipes da Secretaria de 
Serviços Urbanos. Além de ope-
rações tapa-buracos por suas prin-
cipais ruas, o distrito foi atendido 
com um serviço completo de lim-
peza, incluindo remoção de entu-
lhos e poda das árvores.

Glória encerra mais uma
Exposição Comunitária

e Concurso Leiteiro

Sereno comemora 116 anos

A Exposição Comunitária e o 
XXXIV Concurso Leiteiro do dis-
trito da Glória chegaram ao fim no 
domingo, dia 20. Os proprietários 
dos animais concorreram em duas 
categorias.    

Na categoria Local, a grande 
vencedora foi a vaca Braúna, do 
produtor Pedro Franco Abritta, 
com uma média de 50,4 kg de lei-
te/dia. A novilha Prenda saiu como 
campeã nesta categoria com média 
26,800 kg de leite/dia, dos produ-
tores Rafael Souza Soares e Alícia.

Na categoria Convidados, a vaca 
Noruega, do produtor João Carlos 

Machado, do distrito de Aracati, 
foi a campeã com uma média de 
51,200 kg de leite/ dia, e a novi-
lha vencedora foi “Quaresma", 
dos produtores Ernani Monteiro e 
Moisés (Sereno), com uma média 
27,600 kg de leite por dia. 

Realizado pelo Conselho Co-
munitário do Distrito da Glória, o 
evento contou com apoio da Pre-
feitura de Cataguases, por meio 
da secretaria municipal de Agri-
cultura e Meio Ambiente, Emater 
e Polícia Militar. A Expô Glória 
foi animada também por diversas 
atrações musicais. 

→ Vera Maciel

O antes e e depois na recomposição do calçamento em pedras portuguesas

Sede da Secretaria de Cultura e da Biblioteca Ascânio Lopes também vai receber pintura externa e benfeitorias
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Ainda que essa lem-
brança chegue com 
lacunas, ela desen-

cadeia em mim sensações 
estranhas: espanto, revolta 
ou temor. Lembro-me da tia 
pendurando lençóis no varal 
de arame farpado, o cheiro 
do sabão em pó, do anil dei-
xando o suave azul nas peças 
brancas a quarar. Ela punha 
capricho naquele trabalho que 
se repetia na rotina da casa. O 
terreiro pequeno de chão bati-
do, naquela época, parecia-me 
imenso, o velho e útil tanque 
de cimento aguardando os 
seus dedos com unheiros; al-
gumas ervas cresciam em ba-
cias e carcaças de pneus, o pé 
de limão numa extremidade e 
na outra o mamoeiro subnutri-
do – cenário de paz. Imagino-
-a (preciso preencher espaços 
vazios) com um belo sorriso 
ao avistar-me, foi logo bus-
car o bambu para levantar o 
varal e deixá-lo bem esticado 
para que as roupas limpas re-
cebessem todo o sol de verão. 
Não sei de onde o tio surgiu, 
mas estava possuído pela alma 
ávida do Belzebu. Nem me 
viu, tão pequenina, colada à 
parede de chapisco com meu 
vestidinho amarelo, que quase 
deixava transparecer a calci-
nha – roupas nascidas da velha 
Singer de minha mãe costurei-
ra, a quem não faltava estilo.

Antes que a mulher tivesse 
chance de escapar ou eu de 
compreender que aquilo que 
aconteceria seria o divisor de 
águas na minha vida, ele foi 
arrastando-a pelos braços, aos 
tropeços, subiu a pequena es-
cada que dava para a porta da 
cozinha em feroz agitação. Ele 
vociferava expressões que eu 
não entendia, aliás tudo era-
-me novidade naquela infân-
cia. Você não presta nem para 
vigiar a sua filha, a desgraçada 
estava aos beijos com aquele 
mulato ocre no final do Beco 
do Bento – a frase viva ressoa 
daquele passado. Eu tremia 
muito, mas fui em direção aos 
berros e vi quando ele encur-
ralou mãe e filha contra a pa-
rede de azulejos encardidos do 
banheiro, surrando-as com ta-
pas, socos e ameaças de morte. 
Furiosa e insubmissa, a filha 
ensaiava cuspir-lhe na cara, 
mas, de tão nervosa, a baba 
descia pelo seu queixo e pes-
coço. Horrorizada, eu espiava 
apenas com um olho, tapei o 
outro assustada com aquele 
homem. Ressurgiam de outras 
eras o medo e a revolta. Meu 
priminho chegou; desespera-
do, pediu ao pai que parasse 
com as agressões, e o meu tio 
prontamente obedeceu ao seu 
semelhante - mesmo naquela 
idade de brincar de bilosca e 
carrinho de rolimã. Fiquei ali 
feito uma conchinha de gen-
te, encolhi-me o máximo que 
pude, agasalhando-me como 
uma ostra dentro da concha. 
Reconheci o ronco de sua 
surrada Lambretta e senti que 
alguém me pegava no colo; 
sem saber a quem pertencia 
aquele pescoço, agarrei-me a 

MEMÓRIA DE MULHER
ele, enquanto ia me acalman-
do. Os lençóis, novamente 
sujos, caíram no chão de ter-
ra quando a tia tentou escapar 
das agressões apoiando-se no 
bambu que sustentava o varal, 
como se fosse possível fixar-se 
nele ou livrar-se dos tentáculos 
opressores da violência. 

A minha prima Sandra era 
um charme com suas sardas 
de boneca e sua irreverência e 
não abaixava a cabeça; sentiu-
-se minimamente vitoriosa se-
gurando um objeto nas mãos 
trêmulas, enquanto o copo de 
água com açúcar a aguardava 
em cima da mesa… desgra-
çado, bem feito, arrebentou a 
pulseira do relógio que tanto 
sonhou. Eu não vou desistir 
do Tunim, viu mãe? Com o 
martelo de amaciar carne, num 
riso entre lágrimas, estraça-
lhou o Mondaine comprado a 
prestações na Joalheria Meia-
-Pataca.

Meses depois, os quatro vol-
tavam de um churrasco num 
sítio de amigos. Provavel-
mente por causa do excesso 
de álcool do motorista, o Fus-
ca azul capotou na entrada da 
cidade, e pai e filha morreram 
na hora. Morávamos no alto 
do morro num bairro próximo 
à entrada da cidade e, no final 
do dia, como era de costume 
quando a minha mãe termina-
va de varrer o terreiro com a 
vassoura de alecrim, paráva-
mos para olhar a estrada que 
ziguezagueava por entre as co-
linas, num aclive em forma de 
ferradura, com o sol raquítico 
da tarde se despedindo lançan-
do ares de melancolia. Hora 
estranha em que todas as tar-
des nossos olhares buscavam 
os arredores, como se estivés-
semos imaginando cenários e 
sonhando com o porvir. Mãe, 
por que o tio Tuíca fez aquilo? 
Não sei, filha, ele é nervoso 
e pensa que as mulheres têm 
o couro duro. Um dos brutos. 
Começava a entender que eu 
era mulher e o que era ser mu-
lher no mundo habitado por 
homens como o tio. Avistamos 
a ambulância pressurosa apon-
tando no declive da estrada, 
a mamãe disse-me que uma 
corrente de arrepios percorreu 
todo o seu corpo. Pensei que 
no fundo uma voz ditava-lhe 
pressentimentos, afinal tínha-
mos parentes velhos e doentes, 
mas a existência traz outras 
surpresas que – mal supomos 
– estão a caminho. A Lua ain-
da não havia tomado o lugar 
do Sol nos altos do Morro do 
Miguel, e a realidade já chega-
va com o seu peso e a sua dis-
córdia: recebemos a notícia de 
que aquela Kombi branca do 
hospital estava levando nossos 
parentes. A esposa e o filho so-
freram no corpo lesões leves. 
Todos ficaram tristes pela tra-
gédia. Porém, não consegui 
lamentar a morte do tio. Du-
rante meses eu não fechava as 
portas, habitava-me  a estranha 
sensação dele ainda presente e 
tive medo de que ganhara o 
poder de assombrar as mulhe-
res vida afora.

Psicóloga e escritora cata-
guasense, autora, dentre ou-
tros de “Para fugir dos vivos”  
(romance, 2015), “Duelos” 
(contos, 2018) e “Terra divi-
dida! (romance, 2020), reside 
em Portugal 

  Eltânia André 

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA 
GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel Moreira, Juiz de 
Direito na Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca, 
em pleno exercício do cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os inte-
ressados que se processou junto a este Juízo e secretaria a Ação de Interdição/
Curatela, autos do processo nº 5002465-17.2022.8.13.0153, tendo sido proferida 
sentença em data de 20/04/2023, decretando a CURATELA DE GUSTAVO DA 
SILVA MACIEL, brasileiro, filho de José Otávio Maciel e Ercilia Catarina da 
Silva Maciel, residente e domiciliado nesta comarca, declarando-o absolutamente 
incapaz de exercer os atos relacionados aos seus direitos de natureza patrimonial 
e negocial, pelo que são nulos todos os atos praticados sem a representação de 
seu CURADOR, o SR. JOSÉ OTÁVIO MACIEL, brasileiro, filho de Otaviano 
Raimundo Maciel e Enedina da Silva Maciel, residente e domiciliado nesta co-
marca. E para que chegue ao conhecimento de todos quantos se interessar possa, 
expediu-se o presente edital que será PUBLICADO por três vezes pela Imprensa 
Oficial e uma vez no jornal local e afixado em local de costume, na forma da lei. 
Cataguases, 30/06/2023. (o)Guilherme Tadeu de Paiva e Solva, Escrivão Judicial 
em substituição o digitei, subscrevo e assino por ordem da MM. de Direito da Vara 
de Família, Infância e Juventude e Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel Moreira. De-
fensor Público: ANDRÉ RICARDO NERY – MADEP 0869. CERTIFICO haver 
fixado nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, o presente edital. O Escrivão.

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA 
GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel Moreira, Juiz de 
Direito na Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca, em 
pleno exercício do cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os interessa-
dos que se processou junto a este Juízo e secretaria a Ação de Interdição/Curatela, 
autos do processo nº 5002883-52.2022.8.13.0153, tendo sido proferida sentença 
em data de 18/04/2023, decretando a CURATELA DE VIVALDO MARQUES 
PEREIRA, brasileiro,  filho de Djalma Marques Pereira e Benevenuta Antunes 
Pires, residente e domiciliado nesta comarca, declarando-o absolutamente inca-
paz de exercer os atos relacionados aos seus direitos de natureza patrimonial e 
negocial, pelo que são nulos todos os atos praticados sem a representação de sua 
CURADORA, a SRA. MARLENE CANNAVAN PEREIRA, brasileira, filha de 
Adolferes Cannavan e Odete de Oliveira Cannavan, residente e domiciliada nes-
ta comarca. E para que chegue ao conhecimento de todos quantos se interessar 
possa, expediu-se o presente edital que será PUBLICADO por três vezes pela 
Imprensa Oficial e uma vez no jornal local e afixado em local de costume, na 
forma da lei. Cataguases, 28/06/2023. (a)Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã 
Judicial o digitei, subscrevo e assino por ordem da MM. de Direito da Vara de 
Família, Infância e Juventude e Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel Moreira. Advo-
gado: Maurício do Vale Rufino - OAB MG/154.348. CERTIFICO haver fixado 
nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, o presente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA 
GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel Moreira, Juiz de 
Direito na Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca, em 
pleno exercício do cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os interessados 
que se processou junto a este Juízo e secretaria a Ação de Interdição/Curatela, 
autos do processo nº 5001477-30.2021.8.13.0153, tendo sido proferida sentença 
em data de 26/04/2023, decretando a CURATELA DE VALDIR MOTINHO DA 
SILVA, brasileiro, filho de José Motinho da Silva e Maria da Paz Silva, residente 
e domiciliado no Município de Barbacena/MG, declarando-o absolutamente in-
capaz de exercer os atos relacionados aos seus direitos de natureza patrimonial e 
negocial, pelo que são nulos todos os atos praticados sem a representação de sua 
CURADORA, a Sra. ANGELA MARIA ALVES, brasileira,  filha de Sebastião 
Bento Alves e Maria da Glória Silva Alves, residente e domiciliada no Município 
de Cataguases/MG, nesta comarca. E para que chegue ao conhecimento de todos 
quantos se interessar possa, expediu-se o presente edital que será PUBLICADO 
por três vezes pela Imprensa Oficial e uma vez no jornal local e afixado em local 
de costume, na forma da lei. Cataguases, 10/07/2023. (a)Simone Garcia Araújo 
Souza, Escrivã Judicial o digitei, subscrevo e assino por ordem da MM. de Di-
reito da Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel 
Moreira.  CERTIFICO haver fixado nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, 
o presente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA 
GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel Moreira, Juiz de Di-
reito na Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca, em 
pleno exercício do cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os interessados 
que se processou junto a este Juízo e secretaria a Ação de Interdição/Curatela, 
autos do processo nº 5005479-09.2022.8.13.0153, tendo sido proferida sentença 
em data de 14/04/2023, decretando a CURATELA DE TEREZINHA CAMPOS 
LESSA, brasileira,  filha de José Campos Alvim e Querumbina Campos, residente 
e domiciliada no Município de Cataguases/MG, nesta comarca, declarando-a ab-
solutamente incapaz de exercer os atos relacionados aos seus direitos de natureza 
patrimonial e negocial, pelo que são nulos todos os atos praticados sem a represen-
tação de sua CURADORA, a Sra. MÁRCIA CAMPOS LESSA, brasileira, filha de 
Diocelio Lessa e Terezinha Campos Lessa, residente e domiciliada no Município 
de Cataguases/MG, nesta comarca. E para que chegue ao conhecimento de todos 
quantos se interessar possa, expediu-se o presente edital que será PUBLICADO 
por três vezes pela Imprensa Oficial e uma vez no jornal local e afixado em local de 
costume, na forma da lei. Cataguases, 26/06/2023. (a)Simone Garcia Araújo Sou-
za, Escrivã Judicial o digitei, subscrevo e assino por ordem da MM. de Direito da 
Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel Moreira. 
Advogado: Mateus Alves Moreira Valverde – OAB/MG 130.722. CERTIFICO ha-
ver fixado nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, o presente edital. A Escrivã.

ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

DECRETO LEGISLATIVO  Nº 
09/2023

Concede Títulos de Cidadania Ho-
norária e Benemérita do Município de 
Cataguases - MG.

Artigo 1º - Ficam concedidos Títu-
los de Cidadania Honorária às seguin-
tes personalidades:

 ALMIR MARTINS DE ALMEI-
DA, CARLOS EDUARDO LOURES 
MENDES, GENUÍNO CARLOS DE 
ALMEIDA, HÉLVIA PERES COR-
DEIRO LEITÃO, JOÃO BATISTA 
FERREIRA DE SIQUEIRA, JOÃO 
BOSCO BARROS, JUCY FERNAN-
DES DO CARMO, TENENTE LU-
CAS ANTÔNIO COSTA DE CAR-
VALHO, MÁRCIO JOSÉ ALVES, 
MARIO ABRANCHES, DOUTOR 
MAURO CESAR ALVARES CRUZ, 
RAFAELA MARIA DA SILVA, 
MAJOR PM RODRIGO DA SILVA 
PARO, ROMERO CESAR MALTA 
DORNAS, THAYLIS CARNEIRO. 

Artigo 2º – Fica concedido Título de 
Cidadania Benemérita ao Doutor:

GILBERTO DELFIM DE CARVA-
LHO

Artigo 3º - As despesas decorrentes 
deste  Decreto Legislativo ocorrer-se 
-ão  por conta da rubrica 010.031.0001-
2007 – Promoção de Recepção e Ho-
menagens  – 339030000000  - Material 
de Consumo - 339039000000 - Outros 
Serviços de Terceiros

Artigo 3º - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 23 de agosto de 
2023.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira                

 Presidente        
Vereador  Marcos da Costa Garcia
1º Vice Presidente
Vereador Gilberto Marques Oliveira
2º Vice Presidente                                                                                     
Vereadora Stéfany Carli Oliveira
1º Secretária
Vereador Flávio Alves de Souza
2º Secretário                                                                                   

Vereador   Vinicius Machado
Tesoureiro

DECRETO LEGISLATIVO  Nº. 
10/2023

Concede Homenagem pelo Dia do 
Líder Comunitário

Artigo 1º - Fica concedida homena-
gem pelo Dia do Líder Comunitário às 
seguintes personalidades:

ANA PAULA GONÇALVES DE 
LIMA FERNANDES, APARECIDA 
MARIA FERREIRA DOS SANTOS, 
AUGUSTO CAMILO DE PAULA 
CRESPO,  DRAZIO SEVERINO 
DE CASTRO, EDUARDO LAMOIA 
AMORIM, FABIANO FERREIRA 
DE SOUSA, JOÃO LUIS FONTES 
PINHEIRO, LEONARDO DE OLI-
VEIRA JOSINO, MARIA APARE-
CIDA DE OLIVEIRA MOISES, MA-
THEUS DIAS DE SOUZA, MAURO 
DIAS PEREIRA, RAFAEL GOMES 
DA SILVA, TIAGO LIMA DA SILVA, 
SEBASTIÃO GABRIEL DA SILVA. 

Artigo 2º - As despesas decorrentes 
deste  Decreto Legislativo ocorrer-se 
-ão  por conta da rubrica 010.031.0001-
2007 – Promoção de Recepção e Ho-
menagens  – 339030000000  - Material 
de Consumo - 339039000000 - Outros 
Serviços de Terceiros

Artigo 3º - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 23 de agosto de 
2023.

Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira

Presidente     
Vereador  Marcos da Costa Garcia
1º Vice Presidente
Vereador Gilberto Marques Oliveira
2º Vice Presidente                                                                
Vereadora Stéfany Carli Oliveira
 1º Secretária
Vereador Flávio Alves de Souza
2º Secretário                                                                                   
Vereador   Vinicius Machado
Tesoureiro
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Lei Nº 4.972 de 22 de agosto de 2023.

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao
Orçamento vigente no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e dá
outras providências.

O povo do Município de Cataguases, por seus representantes aprovou e eu José Henriques, Prefeito
Municipal de Cataguases, sanciono a seguinte Lei.

Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar aos elementos de

despesa constantes na lei municipal 4.954/2023 de 25 de maio de 2023.

Funcional Natureza da Despesa Valor
01.01.01.031.0001.2.229 3.3.90.14.00.00.00.00.1500 – Diárias Pessoal Civil 2.804,83
01.01.01.031.0001.2.229 3.3.90.30.00.00.00.00.1500 – Material de Consumo 3.895,17
01.01.01.031.0001.2.229 3.3.90.39.00.00.00.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.300,00

Art. 2º - O recurso necessário à abertura do crédito adicional especial de que trata o art. 1º

desta Lei é nos termos do que exigido pelo art. 43, §1º, inciso III, da Lei 4.320/64, proveniente da

anulação da seguintes dotação orçamentária:

Funcional Natureza da Despesa Valor
01.01.01.031.0001.2.229 3.3.90.33.00.00.00.00.1500 – Passagens e Despesas com Locomoção 10.000,00

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 22 de agosto de 2023.

José Henriques
Prefeito

DECRETO Nº 5.814/2023
CONSIDERANDO o falecimento do senhor Alexandre Peixoto Olmi, 

ocorrido nesta data; 
CONSIDERANDO os inestimáveis trabalhos dedicados à comunidade ca-

taguasense no decorrer de sua vida como cidadão e conselheiro espiritual e 
o alto grau de amizade que o homenageado constituiu em vida com pessoas 
dos mais diversos segmentos da sociedade; 

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade cataguasense 
e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda des-
te ilustre cidadão exemplar, de conduta íntegra, respeitável líder de ilibado 
espírito público; 

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público catagua-
sense render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exem-
plo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da coletividade, 

DECRETA
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DECRETO Nº 5.815 /2023

Dispõe sobre Homologação Do Processo

Se le t ivo Simpl i f i cado reg ido pe lo Ed i ta l

nº 008/2023 da Pre fe i tu ra Munic ipa l de

Cataguases /MG.

JOSÉ HENRIQUES, Pre f e i t o de Ca taguase s MG, no uso de suas at r i bu i çõ es
lega i s e na fo rma de sua compe t ênc i a pr iv a t iv a de que t ra t a o inc i so X do
ar t i go 60 , da Le i Orgânica Mun ic ipa l ;

DECRETA :

I - Fi ca homologado o re su l t ado fina l do Proce sso Se le t ivo Simpl i f i cado
rea l izado por es ta Pre fe i t ura , confo rme Edi t a l n º 008 /2023, des t inado à
con t ra t a ção tempor á ri a de pessoa l pa ra atender às neces s idades temporá ri as
de excepc iona l in te res se públ ico .
II – As convoca ções obedecer ão, r i gorosamen te , à segu in t e ordem de
class i f i cação dos cand ida tos aprovados , pa ra con t ra to tempor ário , conforme
necess idade da Admin is t r a ção:

CARGO: MÉDICO DE FAMÍLIA

CLASSIF. CANDIDATO(A) NASC. PONTUAÇÃO
1º MÁRIO PINTO DA SILVA FILHO 22/02/1949 28
2º MANOEL LUIZ MATHIAS JUNIOR 26/02/1983 23
3º VIVIAN DE CASTRO ALMEIDA 10/03/1992 22
4º MARCEL TRAVISANI BIANCARDI 25/11/1993 19
5º ADÉLIA APARECIDA R. DA SILVA 15/08/1979 12,5
6º MATHEUS SAGGIORO DE ALMEIDA 14/08/1991 6,5
7º MAURÍCIO MARTINS MORAES JUNIOR 01/06/1987 00
8º THALISSA DE A. WERNECK ALMEIDA 23/05/1996 00

III - O Processo Se le t ivo te r á va l idade por 01(um) ano , podendo ser
pro r rogado uma única vez por igua l pe r íodo .
IV – Es te Decre to en t ra em vigor na da t a de sua publ ica ção com seus

efe i to s re t ra t i vos a 02 /06 /23 .

Gab ine te do Pre fe i to .
Ca taguases , 02 de junho de 2023 .

JOSÉ HENRIQUES
Prefe i to

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Admini s tra ção

PORTARIA Nº 528/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribui-

ções legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da senhora SIMONE RODRI-

GUES FIEL, aprovada em 17º lugar no Processo Seletivo Simplificado re-
gido pelo edital nº 004/2023 para exercício do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lota-
ção na Secretaria de Administração do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 24 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

               PORTARIA Nº 530/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribui-

ções legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Conceder licença sem vencimentos pelo período de dois anos à Servi-

dora Pública Municipal ELIENE MENDES GARONCE, matrícula 123609, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR PEB I, com lota-
ção na Secretaria de Educação do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 24 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

               PORTARIA Nº 531/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribui-

ções legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a prorrogação pelo período de mais um ano da licença sem 

vencimentos do Servidor Público Municipal MARCO ANTÔNIO DA SIL-
VA, matrícula 141453, ocupante do cargo de provimento efetivo de PRO-
FESSOR PEB II – MATEMÁTICA, com lotação na Secretaria de Educação 
do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 24 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 532/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribui-

ções legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho temporário da Servidora 

Pública Municipal ELZA CAMILA RIBEIRO, matrícula 728415, ocupante 
do cargo de CUIDADOR TERAPÊUTICO, para o qual foi admitida em 02 
de agosto de 2023.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito. 

Cataguases, 21 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 533/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribui-

ções legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I - Autorizar a contratação temporária da senhora DEIZILENE APARE-

CIDA DE OLIVEIRA SILVA, aprovada em 5º lugar no Processo Seletivo 
Simplificado regido pelo edital nº 007/2022 para exercício do cargo de CUI-
DADOR TERAPÊUTICO, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com 
lotação na Secretaria de Saúde do Município de Cataguases.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 

Cataguases, 24 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

Art.1º - Declara Luto Oficial, por três dias, contados a partir desta data, 
no Município de Cataguases, em sinal de profundo pesar pelo falecimento 
do senhor “ALEXANDRE PEIXOTO OLMI”, que, em vida, prestou ines-
timáveis serviços ao Município de Cataguases.

Art.2º - Durante o período de luto oficial determinado por este Decreto, 
a bandeira municipal ficará hasteada a meio mastro em todos os órgãos 
públicos do município. 

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na presente data, com publicação 
simultânea no órgão de imprensa oficial do município, devendo ser enviada 
cópia do presente ato à família enlutada. 

Gabinete do Prefeito. Cataguases, 23 de agosto de 2022. 
José Henriques

Prefeito 
Emília de Sousa Menta

Secretária de Administração

ATA DA 905 SESSÃO ORDI-
NÁRIA, DO 1º PERÍODO LEGIS-
LATIVO, 19º (DÉCIMA NONA) 
LEGISLATURA, REALIZADA 
EM 15 DE AGOSTO DE 2023.

Aos quinze dias do mês de agosto 
do ano de dois mil e vinte e três, re-
alizou-se, na Sede da Câmara Muni-
cipal de Cataguases a 905 (novecen-
tos e cinco) Sessão Ordinária, 1º 
Período Legislativo, 19ª Legislatu-
ra, sob a Presidência do Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, Presi-
dente, com a presença dos Vereado-
res:  Antônio Gilmar de Oliveira, 
Fernando Medeiros Pereira, Felipe 
Ramos, Flávio Alves de Sousa, Gil-
berto Marques de Oliveira, Henri-
que Silva Oliveira, Jeferson Freitas, 
Marcos da Costa Garcia, Rafael 
Moreira da Costa, Ricardo Geraldo 
Dias, Rodrigo Xavier Cardoso, Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, Sil-
vio Mauro Romero,  Vinicius Ma-
chado.  Ausente com justificativa a 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira. 
Início dos trabalhos às dezoito horas 
e quarenta e cinco minutos, encer-
rando-se às vinte horas e trinta mi-
nutos. O Presidente  Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira , invocando a pro-
teção de Deus, procedeu ao início dos 
trabalhos saudando a todos os presen-
tes.  Em seguida convocou para Secre-
tariar os trabalhos o 2º Secretário, Ve-
reador Flávio Alves Sousa. O 
Presidente solicitou  ao Secretário que 
fizesse leitura da Ata da Sessão ante-
rior. O Vereador Fernando Medeiros 
Pereira solicitou a dispensa da leitura , 
por todos já terem conhecimento da 
mesma. Colocado em discussão e vo-
tação a solicitação foi aprovada por 
unanimidade.  O Presidente colocou 
em discussão e votação a Ata 904 Ses-
são Ordinária realizada no dia 08 de 
agosto, que foi aprovada por unanimi-
dade. O Presidente solicitou  ao Secre-
tário que fizesse leitura das correspon-
dências recebidas. Convite recebido 
da Diocese de Leopoldina.   O Presi-
dente convidou para fazer parte do 
Plenário as seguintes personalidades: 
Senhor Cristiano do Carmo Cadete, 
José Vitor Lima e a senhora Janderli 
de Sousa Silva. Em seguida convidou 
o Vereador Vinicius Machado, para 
que possa fazer a entrega da Comenda 
Municipal do Mérito Esportivo Cami-
la Santos aos Senhores: Cristiano do 
Carmo Cadete e José Vitor Lima, e 
entrega do Título Mulher Destaque de 
Cataguases a senhora Janderli de Sou-
sa Silva. INDICAÇÕES: Nº 13/2023 
– Revisão da Rua Carolina, Bairro 
Primavera. Vereador ANTÔNIO GIL-
MAR DE OLIVEIRA (Gilmar Canji-
ca). Nºs 14 e 15/2023 – Reforma e 
pintura no prédio da Escola Municipal 
Manuel Paes Thiago, Distrito de Vista 
Alegre; reforma do telhado e pintura 
no prédio da Escola Municipal Fran-
cisco Rodrigues de Almeida, Distrito 
de Aracati. Vereador GILBERTO 
MARQUES DE OLIVEIRA (Beto do 
Leonardo). Nºs 16 e 17/2023 – Lim-
peza geral das ruas do Bairro Quilom-
bo dos Palmares; passar caminhão 
pipa nas estradas de acesso ao Distrito 
Glória. Vereador RODRIGO XA-
VIER CARDOSO (Rodrigo Canga). 
Após lidas foram encaminhadas para 
o Chefe do Poder Executivo. MO-
ÇÃO DE CONGRATULAÇÃO: Ao 
Senhor Gustavo Garcia Lima. Verea-
dor FLÁVIO ALVES SOUSA.  Colo-
cada em discussão e votação foi apro-
vada por unanimidade.  MOÇÕES DE 
PESAR: Pelos falecimentos de Eduar-
do Riguete.  Vereador FERNANDO 
MEDEIROS PEREIRA. Luiz Pereira 
da Silva. Vereador MARCOS COS-
TA.  Após discussão e votação foram 
aprovadas por unanimidade.   PROJE-
TOS DE LEI RECEBIDO DO EXE-
CUTIVO: Nº 20/2023 – Altera dispo-
sitivo da Lei Municipal nº 4.815 de 
novembro de 2021. Nº 21/2023 – Au-
toriza o Chefe do Poder Executivo do 
Municipio de Cataguases MG a doar 
mobiliário escolar. Nº 22/2023 – Au-
toriza retificação de área de lotes da 
Quadra D do Loteamento Jardim San-
ta Cristina. Encaminhados às Comis-
sões Permanentes. PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR RECEBIDO DO 
LEGISLATIVO: Nº 07/2023 -Dispõe 
sobre a alteração do Artigo 8º e Artigo 
13 e Artigo 44 Quadro 3 da Lei 
2.427/95, que dispõe sobre a Classifi-
cação de Usos e Atividades Comer-
ciais, Industriais e Serviços. Vereador 
ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEI-
RA. Encaminhado às Comissões Per-
manentes. PROJETO DE LEI RECE-
BIDO DO LEGISLATIVO: Nº 
33/2023 – Declara como entidade de 
Utilidade Pública a Associação Des-
portiva e Cultural Ivair de Sousa – 
ADI. Vereador ROGÉRIO FILHO. 
Encaminhado às Comissões Perma-
nentes. PROJETO DE RESOLUÇÃO 
RECEBIDO DO LEGISLATIVO: Nº 
10/2023 – Dispõe sobre o Orçamento 
Programa para o Exercício Financeiro 
de 2024 – MESA DIRETORA. Enca-
minhado às Comissões Permanentes. 
PROJETOS DE DECRETOS LEGIS-
LATIVOS RECEBIDOS: Nºs 59 a 
68/2023 – Concedendo Títulos de Ci-
dadania Honorária Cataguasenses. 
Autores Vereadores: RAFAEL MO-
REIRA, FLÁVIO ALVES SOUSA, 
HENRIQUE SILVA OLIVEIRA, JE-
FERSON FREITAS, RODRIGO XA-
VIER CARDOSO, FELIPE RAMOS, 
ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEI-
RA, STEFANY CARLI OLIVEIRA, 
VINICIUS MACHADO, ROGÉRIO 
FILHO.  Encaminhados às Comissões 
Permanentes.  Concedendo Título de 

Cidadania Benemérita Cataguasense. 
Autor MESA DIRETORA. Encami-
nhado às Comissões Permanentes. Nºs 
73 a 83/2023 – Concedendo Honraria 
Líder Comunitário Cataguasense. Au-
tores Vereadores: ANTÔNIO GIL-
MAR DE OLIVEIRA, RAFAEL MO-
REIRA, RODRIGO XAVIER 
CARDOSO, JEFERSON FREITAS, 
GILBERTO MARQUES OLIVEIRA, 
FLÁVIO ALVES SOUSA, VINCIUS 
MACHADO, STEFANY CARLI 
OLIVEIRA, ROGÉRIO FILHO, SIL-
VIO ROMERO, HENRIQUE SILVA 
OLIVEIRA. Encaminhados às Comis-
sões Permanentes.  Nºs 84 e 85/2023 
– Concedendo Comenda do Mérito do 
Servidor Público Luiz Antônio Mar-
tins. Autores Vereadores: MARCOS 
COSTA e RICARDO DIAS. Encami-
nhados às Comissões Permanentes.  
REQUERIMENTOS RECEBIDOS 
DO LEGISLATIVO: Nº 100/2023 – 
Requer do Poder Executivo em caráter 
de urgência o que segue: Informações 
a respeito do Projeto Arquitetônico 
para construção do Portal da entrada 
Oeste do Município. Vereador FLÁ-
VIO ALVES SOUSA. Nº 101/2023 – 
Requer da Mesa Diretora o que segue: 
Audiência Pública para tratar sobre a 
situação da população vulnerável na 
época de chuvas em nosso Município, 
notadamente aquelas que sazonalmen-
te são atingidas por enchentes. CO-
MISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL. Nº 102/2023 – Requer 
da Mesa Diretora o que segue: Audi-
ência Pública para tratar sobre políti-
cas públicas para pessoas idosas em 
nosso Município, agendada para o dia 
15/09/23 às 09 horas. COMISSÃO 
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL. Nº 103/2023 – Requer do Po-
der Executivo o que segue: Informa-
ções sobre os playgrounds licitados 
pelo Município. Vereador GILBERTO 
MARQUES OLIVEIRA. Nº 104/2023 
– Requer do Poder Executivo o que 
segue: Informações sobre o desentupi-
mnto dos bueiros do Bairro Leonardo. 
Vereador GILBERTO MARQUES 
OLIVEIRA. O Presidente colocou em 
discussão e votação a solicitação de 
urgência, que foi aprovada por unani-
midade. Em seguida o Presidente en-
caminhou os requerimentos às Comis-
sões Permanentes e acrescentou os de 
urgência na pauta dessa Sessão. PA-
RECER PRÉVIO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS: Processo: 1120381 – Exer-
cício 2021 – Resposável: José Inácio 
Peixoto Parreiras Henriques. O referi-
do Parecer foi pela aprovação das con-
tas do Exercício de 2021. Parecer da 
Comissão de Orçamento Finanças e 
Contabilidade, exarado pelo prosse-
guimento da matéria. Colocado o mes-
mo em discussão e votação foi aprova-
do por unanimidade. O Presidente 
solicitou ao Secretário que fizesse a 
votação chamando nominalmente e 
que cada Vereador ao ser chamado vo-
tasse favorável ou contrário ao  Pare-
cer Prévio do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais.  Passou-se 
então a votação nominal: o Secretário 
indagou como vota o Vereador Antô-
nio Gilmar de Oliveira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Fernando 
Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Flávio Alves de Sou-
sa, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Ve-
reador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto contrário; o 
Secretário indagou como vota o Vere-
ador Henrique Silva Oliveira, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota a Vereador 
Jeferson Pinto de Freitas, a mesma 
declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Marcos 
da Costa Garcia, o mesmo declarou 
voto contrário; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodri-
gues Moreira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Ricardo Geraldo 
Dias, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Verea-
dor Rogério da Silva de Oliveira Fi-
lho, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Ve-
reador Silvio Mauro Romero, o mes-
mo declarou voto contrário;  o Secre-
tário indagou como vota o Vereador 
Vinicius Machado, o mesmo declarou 
voto favorável. O Presidente declarou 
que o Parecer do Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais, foi apro-
vado com votos contrários dos Verea-
dores: Gilberto Marques Oliveira, 
Marcos Costa e Silvio Romero. Não 
votou a Vereadora Stéfany Carli Oli-
veira por estar ausente à Sessão Ordi-
nária.  PROJETO DE LEI DO EXE-
CUTIVO RETIRADO DE PAUTA: 
Nº 18/2023 – Institui o Programa de 
Recuperação Fiscal – Refis e dá outras 
providências. O Vereador Ricardo Ge-
raldo Dias, pediu a retirada de pauta 
do mesmo e adiamento da votação 
para a próxima semana, por entender 
que o projeto deveria vir acompanha-
do do impacto financeiro, o Vereador 
questionou a Comissão de Orçamento, 
Finanças e Contabilidade se a mesma 
havia requerido do Executivo o im-
pacto financeiro. A Comissão em res-
posta disse que havia solicitado ao 
Executivo, mas que até o momento 
não havia recebido nenhuma resposta. 
Colocada a solicitação em discussão e 

votação, foi aprovada por unanimida-
de. PROJETO DE LEI APROVADO 
DO EXECUTIVO: Nº 19/2023 – Dis-
põe sobre abertura de Crédito Adicio-
nal Suplementar ao Orçamento vigen-
te no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) e dá outras providências. Pare-
cer da Comissão de Orçamento Finan-
ças e Contabilidade, exarado pelo 
prosseguimento da matéria. Colocado 
o mesmo em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. O Presi-
dente solicitou ao Secretário que fizes-
se a votação chamando nominalmente 
e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao  Pro-
jeto de Lei nº 19/2023, de autoria do 
Poder Executivo.  Passou-se então a 
votação nominal: o Secretário indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros 
Pereira, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Felipe Ramos Vilas Sou-
za, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Flávio Alves de Sousa, o 
mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Gilberto Marques de Olivei-
ra, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Henrique Silva Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Ve-
reador Jeferson Pinto de Freitas, a 
mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Rafael Rodrigues Moreira, o 
mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Rodrigo Xavier Cardoso, o 
mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Rogério da Silva de Oliveira 
Filho, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Silvio Mauro Ro-
mero, o mesmo declarou voto favo-
rável;  o Secretário indagou como 
vota o Vereador Vinicius Machado, 
o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que o Projeto de 
Lei nº 19/2023 de autoria do Poder 
Executivo foi aprovado por unani-
midade.  Não votou a Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira por estar au-
sente à Sessão Ordinária. PROJETO 
DE LEI APROVADO DO LEGIS-
LATIVO: Nº 31/2023 – Altera a Lei 
Municipal nº 4.901/2022 e dá outras 
providências. Vereador VINICIUS 
MACHADO. Parecer da Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação 
exarado pela legalidade e constitu-
cionalidade. Colocado o mesmo em 
discussão e votação foi aprovado 
por unanimidade. Parecer da Co-
missão de Orçamento Finanças e 
Contabilidade, exarado pelo prosse-
guimento da matéria. Colocado o 
mesmo em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. O Presi-
dente solicitou ao Secretário que fi-
zesse a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao ser 
chamado votasse favorável ou con-
trário ao  Projeto de Lei nº 31/2023 
de autoria do Vereador Vinicius Ma-
chado.  Passou-se então a votação 
nominal: o Secretário indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros 
Pereira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas 
Souza, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como 

vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques 
de Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Henrique Sil-
va Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pin-
to de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodri-
gues Moreira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Ge-
raldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rodrigo Xa-
vier Cardoso, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da 
Silva de Oliveira Filho, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretá-
rio indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo de-
clarou voto favorável;  o Secretário 
indagou como vota o Vereador Vini-
cius Machado, o mesmo declarou 
voto favorável. O Presidente decla-
rou que o Projeto de Lei nº 31/2023 
de autoria do Vereador Vinicius Ma-
chado, foi aprovado por unanimida-
de.  Não votou a Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira por estar ausente à 
Sessão Ordinária. REQUERIMEN-
TOS APROVADOS DO LEGISLA-
TIVO: Nº 99/2023 – Requer do Po-
der Executivo o que segue: Requer 
informações a respeito da aplicação 
do Artigo 5º, § 1º da Lei nº 
4.901/2022. Vereador VINICIUS 
MACHADO. Nº 100/2023 – Re-
quer do Poder Executivo em caráter 
de urgência o que segue: Informa-
ções a respeito do Projeto Arquitetô-
nico para construção do Portal da 
entrada Oeste do Município. Verea-
dor FLÁVIO ALVES SOUSA. Nº 
101/2023 – Requer da Mesa Direto-
ra o que segue: Audiência Pública 
para tratar sobre a situação da popu-
lação vulnerável na época de chuvas 
em nosso Município, notadamente 
aquelas que sazonalmente são atin-
gidas por enchentes. COMISSÃO 
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL. Nº 102/2023 – Requer da 
Mesa Diretora o que segue: Audiên-
cia Pública para tratar sobre políti-
cas públicas para pessoas idosas em 
nosso Município, agendada para o 
dia 15/09/23 às 09 horas. COMIS-
SÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. Parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação 
exarado pela legalidade e constitu-
cionalidade. Em discussão e vota-
ção foi aprovado por unanimidade. 
Colocado os requerimentos em dis-
cussão e votação foram aprovados 
por unanimidade. Nada mais haven-
do a tratar o Presidente, Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, deu por 
encerrada a Sessão Ordinária e eu, 
Vereador Flávio Alves Sousa, 2ª Se-
cretário,  lavrei a presente Ata que 
assino juntamente com o Presidente, 
Vice-Presidente e demais Vereado-
res que queiram assiná-la. 

CONVITE
Atendendo ao Requerimento Nº 

102/2023, de autoria da Comissão 
de Saúde e Assistência Social a 
Câmara Municipal de Cataguases,  
convida para Audiência Pública – 
Assunto: “Políticas Públicas para 
Pessoas Idosas em nosso Municí-
pio” a realizar-se no dia 15 de se-
tembro de 2023, às 09 horas – Lo-
cal: Plenário da Câmara Municipal 
de Cataguases. 

SESSÃO ORDINÁRIA / ORDEM 
DO DIA

29/08/2023 - ÀS 18:30 HORAS
Entrega das Moções de Congra-

tulações
EXECUTIVO:
Projetos de Lei: Nº 18/2023 – 

Institui o Programa de Recuperação 
Fiscal – Refis e dá outras providên-
cias

LEGISLATIVO:
Projetos de Lei:Nº 30/2023 – 

Obriga estabelecimentos indus-
triais, comerciais e as residências a 
descartarem de forma adequada os 
resíduos perfurocortantes no Mu-
nicípio de Cataguases e dá outras 
providências. Vereador RAFAEL 
MOREIRA

Nº 33/2023 – Declara como en-
tidade de Utilidade Pública a Asso-
ciação Desportiva e Cultural Ivair 
de Sousa – ADI. Vereador ROGÉ-
RIO FILHO

Sala das Sessões, 23 de agosto de 
2023

Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira                    

 Presidente         
Vereadora Stéfany Carli Oliveira
1º Secretária
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Secretaria de Desenvolvimento Social
Secretária: Ana Carolina Damasceno

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO – Emenda Parlamen-
tar Dep. Federal Júlio Delgado de n.º 368200058 / 2023 

PARTES: 
.Município de Cataguases
.APAE - Associação De Pais e Amigos Dos Excepcionais
OBJETO: Constitui objeto deste Termo de Fomento repasse de re-

cursos financeiros à Organização da Sociedade Civil APAE -  para 
Custeio/pagamento dos Profissionais que integram a equipe do Pro-
jeto, Palestras e reuniões para promover a Interação das Famílias e 
Cuidadores dos Usuários; Manutenção de Veículo usado no transpor-
te dos Usuários; Aquisição de Alimentos para servir aos Usuários do 
Projeto; Aquisição de Material para revitalização de hortas e jardins; 
Aquisição de Material para Promover Oficina de Teatro; Excursão 
com os Usuários do Projeto; Passeio Cultural com os usuários do Pro-
jeto; Aquisição de Material de cama, mesa e banho para os Usuários 
do Projeto e Aquisição de Material de Pintura e Cerâmica.

VALOR: R$ 100.000,00 (Cem mil reais), recurso decorrente de 
emenda parlamentar para Instituição Sem Fins Lucrativos.

PRAZO: 12 (doze) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.071 – TRANSFERÊNCIA DE 

RECURSOS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATI-
VOS– 3.3.50.43.00.00.00.01.0660 – Subvenções Sociais.

DATA DA ASSINATURA: 29 de Julho de 2023.
ASSINAM: 
.José Henriques – Prefeito Municipal
.Ana Carolina Almeida Damasceno – Secretária de Desenvolvi-

mento Social
.Lenir Rodrigues Chagas Possani – Gestora da Parceria pelo Mu-

nicípio
.Sirley Garcia Cardoso – Presidente da APAE
.Valéria Araújo Siervi Lino – Gestora da Parceria pela Entidade.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO – Emenda Impositiva 
n.º 55 do vereador  Rogério da Silva de Oliveira Filho.   

PARTES: 
.Município de Cataguases
.AFAN – Associação Fraterna de Assistência aos Necessitados
   OBJETO: Constitui objeto deste Termo de Fomento, repasse de 

recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil  - AFAN – para 
Aquisição de Material de expediente (Cartolinas, Canetas, Apagador, 
etc); Aquisição de Material pedagógico - (Dominó, Xadrez, Quebra-
-Cabeça, Memória); Aquisição de lanches.

VALOR: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), recurso decorrente de 
emenda impositiva para Instituição Sem Fins Lucrativos.

PRAZO: 12 (doze) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.071 – TRANSFERÊNCIA DE 

RECURSOS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATI-
VOS – 3.3.50.43.00.00.00.01.0500 – Subvenções Sociais.

DATA DA ASSINATURA: 07 de Agosto de 2023.
ASSINAM: 
.José Henriques – Prefeito Municipal
.Ana Carolina Almeida Damasceno – Secretária de Desenvolvi-

mento Social
.Lenir Rodrigues Chagas Possani – Gestora da Parceria pelo Mu-

nicípio
.Sirley Garcia Cardoso – Presidente da APAE
.Valéria Araújo Siervi Lino – Gestora da Parceria pela Entidade.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO – Emenda Impositiva 
n.º 27 do vereador  Marcos da Costa Garcia.   

PARTES: 
.Município de Cataguases
.APAE - Associação De Pais e Amigos Dos Excepcionais
   OBJETO: Constitui objeto deste Termo de Fomento, repasse 

de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil APAE – 
para Aquisição de 01 (Uma) Mesa com 12 cadeiras; Aquisição de 03 
(Três) Computadores; Aquisição de 01 (Uma) máquina de bordado e 
01(Uma) máquina de costura overloque; Aquisição de 03 (Três) Be-
bedouros; Aquisição de 01(um) espremedor de frutas e 01(uma) pipo-
queira; Aquisição de 01(Um) guarda roupa e 01(Uma) mesa;

VALOR: R$ 28.000,00 (Vinte mil reais), recurso decorrente de 
emenda impositiva para Instituição Sem Fins Lucrativos.

PRAZO: 12 (doze) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.071 – TRANSFERÊNCIA DE 

RECURSOS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATI-
VOS – 4.4.50.42.00.00.00.01.0500 – Auxílios.

DATA DA ASSINATURA: 07 de Agosto de 2023.
ASSINAM: 
.José Henriques – Prefeito Municipal
.Ana Carolina Almeida Damasceno – Secretária de Desenvolvi-

mento Social
.Lenir Rodrigues Chagas Possani – Gestora da Parceria pelo Mu-

nicípio
.Sirley Garcia Cardoso – Presidente da APAE
.Valéria Araújo Siervi Lino – Gestora da Parceria pela Entidade.

Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

EXTRATO DE EDITAIS

EDITAL PRORROGADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 190/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 106/2023
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henri-

ques, comunica a todos os interessados que fará no dia 13 de setembro 
de 2023 às 9 h na Galeria Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 
212 Loja (conjunto de salas) n° 03, 2° pavimento, Centro na cidade 
de Cataguases-MG, a abertura do Processo Licitatório nº 190/2023 
na modalidade Pregão Presencial nº 043/2023, Registro de Preços n° 
106/2023, Tipo maior desconto, para registrar preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada em serviços de manu-
tenção incluindo o fornecimento de peças para atender aos veículos do 
tipo motocicleta da Secretaria de Saúde e Secretaria de Serviços Urba-
nos da Prefeitura de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 40.199,40
Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.cata-

guases.mg.gov.br/licitacoes.
Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail pre-

gaocataguases@gmail.com
Cataguases, 21 de agosto de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 198/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 109/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de em-

presa especializada em fornecimento de caminhão caçamba zero Km 
conforme descritivo informado pela Secretaria de Serviços Urbanos da 
Prefeitura de Cataguases-MG.

Data de realização: 12/09/2023 às 09h
Valor estimado: R$ 1.356.666,67
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na 

Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no seguinte 
endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cata-
guases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo 
Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail prega-

ocataguases@gmail.com
Cataguases, 21 de agosto de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

EDITAL RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 187/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 103/2023
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henri-

ques comunica a todos os interessados que fará no dia 06 de setembro de 
2023 às 9 h na Galeria Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 
Loja (conjunto de salas) n° 03, 2° pavimento, Centro na cidade de Ca-
taguases-MG, a abertura do Processo Licitatório nº 187/2023 na moda-
lidade Pregão Presencial nº 042/2023, Registro de Preços n° 103/2023, 
Tipo menor preço por ITEM, para registrar preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em serviços de segurança, equipe 
de apoio e brigadistas para atender aos eventos da Secretaria de Cultura 
e Turismo da Prefeitura de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 299.000,00
Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.catagua-

ses.mg.gov.br/licitacoes.
Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail prega-

ocataguases@gmail.com
Cataguases, 22 de agosto de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 201/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2023
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henri-

ques comunica a todos os interessados que fará no dia 15 de setembro 
de 2023 às 9 h na Galeria Salgado Filho, situado na Rua Major Viei-
ra, 212 Loja (conjunto de salas) n° 03, 2° pavimento, Centro na cida-
de de Cataguases-MG, a abertura do Processo Licitatório nº 201/2023 
na modalidade Tomada de Preços nº 017/2023, Tipo menor preço, para 
contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 
construção de mureta de medição de energia para transformador trifá-
sico na Creche Mundo Encantado no Bairro Taquara Preta na cidade de 
Cataguases-MG.

Valor estimado: R$ 38.636,06
Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.catagua-

ses.mg.gov.br/licitacoes.
Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail licita-

caopmcataguases@gmail.com
Cataguases, 23 de agosto de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 202/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2023
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henri-

ques comunica a todos os interessados que fará no dia 18 de setembro de 
2023 às 9 h na Galeria Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 
Loja (conjunto de salas) n° 03, 2° pavimento, Centro na cidade de Cata-
guases-MG, a abertura do Processo Licitatório nº 202/2023 na modali-
dade Tomada de Preços nº 018/2023, Tipo menor preço, para contratação 
de empresa especializada em serviços de engenharia para construção de 
alambrado fundo e lateral no campo do Sol Nascente e campo da Vila 
Reis e alambrado em todos os lados no campo do Dico Leite na cidade 
de Cataguases-MG.

Valor estimado: R$ 331.808,78
Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.catagua-

ses.mg.gov.br/licitacoes.
Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail licita-

caopmcataguases@gmail.com
Cataguases, 23 de agosto de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 203/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 110/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em fornecimento de material de consumo para atender ao 
Setor da Gestão de Saúde Bucal (Odontologia) em atendimento à Secre-
taria de Saúde da Prefeitura de Cataguases-MG.

Data de realização: 14/09/2023 às 09h
Valor estimado: R$ 14.740,85
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na 

Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no seguinte 
endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cata-
guases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo 
Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail prega-

ocataguases@gmail.com
Cataguases, 24  de agosto de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

AUTORIZAÇÃO
Estando cumpridas todas as formalidades previstas na Lei N.º 8.666/93 

e suas posteriores alterações, AUTORIZO a abertura do Processo n° 
197/2023, Pregão Presencial n° 044/2023 para ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2022 
do CONSÓRCIO MUNICIPAL ALTO DO RIO GRANDE CNPJ 
33.225.613/0001-86 nos termos da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 
2002, Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Administração em conformidade com 
o parecer jurídico para contratação de empresa especializada na atualização 
e execução de serviços de topografia para o levantamento planialtimétrico 
cadastral urbano, cadastro social na residência do munícipe, elaboração de 
projeto de regularização fundiária e consultoria/assessoria e treinamento de 
pessoal em desenvolvimento profissional e gerencial (curso REURB da te-
oria a prática com certificação) para equipe/comissão pelo Município para 
acompanhamento da realização do processo de regularização fundiária em 
atendimento às demandas da Secretaria de Administração da Prefeitura de 
Cataguases.

Empresa: CAMPOS SOLUÇÕES E CONSULTORIA EIRELI CNPJ 
37.344.198/0001-30

VALOR: R$ 716.250,00 (setecentos e dezesseis mil e duzentos e cinquen-
ta reais)

Cataguases (MG), 21 de agosto de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 174/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 097/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em fornecimento de equipamentos do tipo eletrodomésticos e 
refrigeração para atender às demandas de diversas secretarias da Prefeitura 
de Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 18/08/2023
EMPRESAS: SUPERAR LTDA, BT COMERCIO INTELIGENTE 

LTDA, IVAN PEREIRA DE SOUSA 03734015154.
Valor homologado: R$ 172.587,10
Valor estimado: R$ 206.613,25
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 176/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 099/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresas 

especializadas em serviços gráficos em atendimento às diversas secretarias 
da Prefeitura de Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 22/08/2023
EMPRESAS: MODELO GRAFICA E EDITORA LTDA, R & S COMU-

NICAÇÃO VISUAL LTDA, GRAFICA ROCHA LTDA.
Valor homologado: R$ 126.038,90
Valor estimado: R$ 223.780,50
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Processo Licitatório nº 199/2023, Inexigibilidade de Licitação n° 

023/2023, atendeu às formalidades legais, conforme demonstrado nos atos 
praticados e confirmado pelo Parecer Jurídico anexo. Com tais fundamentos, 
RATIFICO com valor total de R$ 48.460,00 (quarenta e oito mil e quatro-
centos e sessenta reais) para contratação da empresa MARCIO ALEXAN-
DRE DUMBROSCK LUZES CNPJ 13.880.850/0001-73, para prestação 
de serviços de apresentação artística referente ao show da dupla “Alan e 
Alisson” no dia 08 de setembro de 2023 na cidade de Cataguases-MG em 
atendimento à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Justificativa: Artigo 25 Inc III da Lei 8.666/93.
Autorizo a publicação.
Prefeitura de Cataguases (MG), 23 de agosto de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Processo Licitatório nº 200/2023, Dispensa de Licitação n° 034/2023, 

atendeu às formalidades legais, conforme demonstrado nos atos praticados e 
confirmado pelo Parecer Jurídico anexo. Com tais fundamentos, RATIFICO 
com valor total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para contra-
tação da empresa OVS IMOVEIS LTDA CNPJ 20.282.877/0001-20, para 
prestação de serviços de elaboração de laudo técnico de avaliação de valor 
de mercado abrangendo o terreno e benfeitorias do imóvel denominado an-
tiga delegacia, localizado à Rua Major Vieira, 324, Centro, na cidade de 
Cataguases-MG em atendimento à Secretaria Municipal de Administração.

Justificativa: Artigo 24 Inc II da Lei 8.666/93.
Prefeitura de Cataguases (MG), 23 de agosto de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Processo Licitatório nº 205/2023, Dispensa de Licitação n° 035/2023, 

atendeu às formalidades legais, conforme demonstrado nos atos praticados 
e confirmado pelo Parecer Jurídico anexo. Com tais fundamentos, RATI-
FICO com valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para contratação 
da empresa FORTE JUIZ DE FORA VIGILÂNCIA & SEGURANÇA FEF 
LTDA CNPJ 04.514.387/0001-55, para prestação de serviços de seguran-
ça devidamente uniformizada e EPI, credenciada e autorizada pela Polícia 
Federal, para atender ao evento “Aniversário da Cidade” em atendimento à 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Justificativa: Artigo 24 Inc IV da Lei 8.666/93.
Prefeitura de Cataguases (MG), 24 de agosto de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Processo Licitatório nº 206/2023, Dispensa de Licitação n° 036/2023, 

atendeu às formalidades legais, conforme demonstrado nos atos praticados e 
confirmado pelo Parecer Jurídico anexo. Com tais fundamentos, RATIFICO 
com valor total de R$ 11.100,00 (onze mil e cem reais) para contratação 
da empresa FABIANA DIAS PEREIRA CNPJ 49.480.027/0001-18, para 
prestação de serviços de brigadistas, credenciada e autorizada pelo Corpo de 
Bombeiros do Estado de Minas Gerais, para atender ao evento “Aniversário 
da Cidade” em atendimento à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Justificativa: Artigo 24 Inc IV da Lei 8.666/93.
Prefeitura de Cataguases (MG), 24 de agosto de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Processo Licitatório nº 207/2023, Dispensa de Licitação n° 037/2023, 

atendeu às formalidades legais, conforme demonstrado nos atos praticados 
e confirmado pelo Parecer Jurídico anexo. Com tais fundamentos, RATI-
FICO com valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais) para contratação da 
empresa MARCUS VINICIUS DE SIQUEIRA CARDOSO 04889792694 
CNPJ 26.782.354/0001-29, para fornecimento de painel de led e testeira de 
palco que será utilizado no evento “Aniversário da Cidade” em atendimento 
à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Justificativa: Artigo 24 Inc II da Lei 8.666/93.
Prefeitura de Cataguases (MG), 24 de agosto de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Processo Licitatório nº 208/2023, Dispensa de Licitação n° 038/2023, 

atendeu às formalidades legais, conforme demonstrado nos atos praticados e 
confirmado pelo Parecer Jurídico anexo. Com tais fundamentos, RATIFICO 
com valor total de R$ 29.880,00 (vinte e nove mil, oitocentos e oitenta reais) 
para contratação da empresa DIOGO FERREIRA MOREIRA MACHADO 
12355215677 CNPJ 18.854.583/0001-83, para prestação de serviços de 
equipe de apoio de produção e direcionamento de público para atender ao 
evento “Aniversário da Cidade” em atendimento à Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo.

Justificativa: Artigo 24 Inc IV da Lei 8.666/93.
Prefeitura de Cataguases (MG), 24 de agosto de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

AUTORIZAÇÃO
Estando cumpridas todas as formalidades previstas na Lei N.º 8.666/93 

e suas posteriores alterações, AUTORIZO a abertura do procedimento 
licitatório n° 204/2023, Pregão Eletrônico 080/2023, Registro de Preços 
111/2023, COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE DO PREGÃO ELETRÔ-
NICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2023, ATA 109/2023 
para aquisição de medicamentos, da Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão.

A Secretaria de Saúde informa que de acordo com a Portaria GM/MS 
n° 1.555 de 30 de julho de 2013 que aprova as normas de financiamento 
e execução do Componente Básico da Assistência Farmacêutica e à de-
liberação CIB/SUS-MG n° 2.416 de 17 de novembro de 2016 o Estado 
de Minas Gerais passará a disponibilizar a Ata de Registro de Preços aos 
municípios do Estado conforme pactuação na Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB).

No edital do pregão citado consta no item 3.3 – Dos órgãos partici-
pantes da compra estadual, que participam da compra estadual indepen-
dentemente de apresentação de adesão formal, todas as administrações 
municipais participantes do Programa Estadual de Assistência Farma-
cêutica da Secretaria do Estado de Saúde – SES, nos termos do art. 2°, 
XIX do Decreto Estadual n° 46.311/2013.

EMPRESAS: ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRE-
LI, BH FARMA COMERCIO LTDA, CRISTALIA PRODUTOS QUÍ-
MICOS FARMACÊUTICOS LTDA, MED CENTER COMERCIAL 
LTDA, PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA, COMERCIAL CIRUR-
GICA RIOCLARENSE LTDA, SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALA-
RES LTDA, SIRIO PHARMA LTDA, SOMA/MG PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA.

VALOR: R$ 166.078,96
Cataguases (MG), 24 de agosto de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Cataguases e CATRANS 
tornam público que em atendimento ao inciso III, do art. 15 
da Lei Federal nº 12.587, de 03/01/2012 e art. 39 da Lei 
8.666, de 21/06/1993 e, como forma de possibilitar a parti-
cipação popular e democrática em processo de decisão so-
bre assunto de interesse coletivo, realizarão  AUDIÊNCIA 
PÚBLICA visando a delegação na forma de Concessão do 
Transporte Público Coletivo Urbano. 

A Audiência Pública acontecerá no dia 1° de Setembro de 
2023, às 18h30min, no Educandário Dom Silvério, situado à 
Praça Santa Rita, Nº 270 – Centro – Cataguases/MG.

Os documentos referentes à Audiência Pública poderão 
ser acessados através do link: https://cataguases.mg.gov.br/
wp-content/uploads/2023/08/Anexo-I_Termo-de-referen-
cia_REV01.pdf

Contamos com sua participação na Consulta Pública através 
do link: https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeu_
u4rfBgBSZ_-TksDnKbTOSbt6vHyj4KUWbbxf1qqnOR-
gSg/viewform 

COMUNICADO

QUANTITAVIVOS DE FAMs ARQUIVADAS NA JUNTA DE SERVIÇO 
MILITAR – 041ª DE CATAGUASES-MG

A Junta de Serviço Militar de Cataguases – JSM 041ª, localizada na Unidade do 
Centro Administrativo – Rua Gama Cerqueira,nº 70- Centro – Cataguases – MG 
– CEP 36774.041, torna público que se encontram sob a sua guarda e responsabi-
lidade, em caixas arquivo, separadas por ano e em ordem alfabética, o total 27.700 
(vinte e sete mil e setecentos) FICHAS DE ALISTAMENTO MILITAR (FAMs), 
conforme abaixo discriminado:

FAMS ARQUIVADAS NA JSM 041ª - CATAGUASES

1946 a 1985 7.800 DISPENSADOS
    1986                      100 DISPENSADOS
1956 a 1986 12.800 RESERVISTAS
1953 a 1974 5.000 LAVRADORES

MARCIA CRISTINA BATISTA TOLEDO
Secretária JSM 041ª

RESOLUÇÃO Nº 031/2023
Altera a composição da Comissão Especial do Processo de Escolha dos mem-

bros conselheiros tutelares do Município de Cataguases.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-

LESCENTE – CMDCA – do Município de Cataguases/MG, no uso de suas atri-
buições legais, considerando as disposições da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente; da Lei Municipal nº. 3.439/2005; da Lei Municipal 
3.939/2011; e da Resolução do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (CONANDA) nº 231/2022; e das Resoluções nº 011/2023 e nº 
012/2023 do CMDCA; 

 RESOLVE
Art. 1º - Aprovar a substituição da Sra. Roseni Morais pela Sra. Simonne de 

Souza Montes (representante do Poder Público) na Comissão Especial do Proces-
so de Escolha dos membros conselheiros tutelares do Município de Cataguases. 

 Art. 2º - A Comissão fica composta pelos seguintes conselheiros:
    
a)Daniela Salgado Lacerda, representante do Poder Público.
b)Simonne de Souza Montes, representante do Poder Público.
c)Wagner Lopes Rodrigues, representante do Poder Público.
 d)Alexsander Amorim de Sousa Rocha, representante da Sociedade Civil.
 e)Murilo Matias de Souza, representante da Sociedade Civil.
f)Vera Lúcia Monteiro Rocha, representante da Sociedade Civil.
 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 

11/08/2023, revogando as disposições em contrário. 
Cataguases, 11 de agosto de 2023

Prisciliana Silva Monteiro Passos
Presidente do CMDCA

    RESOLUÇÃO 032/2023
     O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-

LESCENTE – CMDCA DE CATAGUASES – MG através de sua presidente, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;

 Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e suas alterações; 

 Considerando a Resolução 006/2023, que definiu a documentação para Re-
novação de Registro de Organizações da Sociedade Civil (OSCs) e de órgãos 
do Setor Público, Serviços e Projetos no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; 

 Considerando o parecer da Comissão de Registro de Entidades, Inscrição e 
Monitoramento de Programas, em reunião realizada no dia 16/05/2023;

Considerando o atendimento das solicitações da Comissão de Registro de En-
tidades, Inscrição e Monitoramento de Programas, em 18/08/2023;

 Resolve:
Art. 1º - Prorrogar a validação do Registro da Organização da Sociedade Civil 

Rotary Club Cataguases com inscrição nº034/2012, até o dia 18/05/2024.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 

18/08/2023, revogando as disposições em contrário.
Cataguases, 18 de agosto de 2023

Prisciliana Silva Monteiro Passos
Presidente do CMDCA

 RESOLUÇÃO 033/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-

LESCENTE – CMDCA DE CATAGUASES – MG através de sua presidente, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e suas alterações; 

Considerando a Resolução Nº 014/2023, que estabeleceu critérios para apre-
sentação de Planos de Trabalho para a obtenção Do Certificado de Autorização 
para Captação – CAC do ano de 2023 a serem executados no ano de 2023;

Considerando o parecer da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público, 
que apreciou os Planos de Trabalho apresentados para obtenção do CAC, em 
reunião realizada no dia 06/07/2023;

Considerando a solicitação de adequações realizadas pela Comissão de Fundo, 
Orçamento e Recurso Público ao Grupo de Ação Fraterna Francisco de Assis no 
Plano de Trabalho do Projeto denominado “Projeto Catatau”;

Considerando o cumprimento de prazo de atendimento das adequações solici-
tadas pelo CMDCA estipulado em plenária do dia 11/08/2023; 

Considerando o parecer favorável da Comissão de Fundo, Orçamento e Recur-
so Público em modalidade remota do dia 18/08/2023;

 Resolve:
Art. 1º - Aprovar a concessão do Certificado de Autorização para Captação de 

recursos (CAC) para o Grupo de Ação Fraterna Francisco de Assis no valor de 
R$ R$ 40.608,31 (quarenta mil seiscentos e oito reais e trinta e um centavos) para 
execução do projeto denominado “Projeto Catatau” no valor de R$ 33.840,00 
(trinta e três mil oitocentos e quarenta reais).

PARAGRAFO ÚNICO. Fica o valor de R$ 6.768,05 (seis mil setecentos e 
sessenta e oito reais e cinco centavos), correspondente a 20% do valor captado, 
destinado ao Fundo da Infância e Adolescência.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 
18/08/2023, revogando as disposições em contrário. 

Cataguases, 18 de agosto de 2023
Prisciliana Silva Monteiro Passos

Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 034/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-

LESCENTE – CMDCA DE CATAGUASES – MG através de sua presidente, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e suas alterações; 

Considerando a Resolução Nº 014/2023, que estabeleceu critérios para apre-
sentação de Planos de Trabalho para a obtenção Do Certificado de Autorização 
para Captação – CAC do ano de 2023 a serem executados no ano de 2023;

Considerando o parecer da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público, 
que apreciou os Planos de Trabalho apresentados para obtenção do CAC, em 
reunião realizada no dia 06/07/2023;

Considerando a solicitação de adequações realizadas pela Comissão de Fundo, 
Orçamento e Recurso Público ao Instituto Francisca de Souza Peixoto no Plano 
de Trabalho do Projeto denominado “Desenhando o futuro contando minha his-
tória”;

Considerando o cumprimento de prazo de atendimento das adequações solici-
tadas pelo CMDCA estipulado em plenária do dia 11/08/2023; 

Considerando o parecer favorável da Comissão de Fundo, Orçamento e Recur-
so Público em modalidade remota do dia 18/08/2023;

Resolve:
Art. 1º - Aprovar a concessão do Certificado de Autorização para Captação 

de recursos (CAC) para o Instituto Francisca de Souza Peixoto no valor R$ 
59.742,00 (cinquenta e nove mil setecentos e quarenta e dois reais) para execução 
do projeto denominado “Desenhando o futuro contando minha história” no valor 
de R$ 49.785,00 (quarenta e nove mil setecentos e oitenta e cinco reais).

PARAGRAFO ÚNICO. Fica o valor de R$ 9.957,00 (nove mil novecentos 
e cinquenta e sete reais), correspondente a 20% do valor captado, destinado ao 
Fundo da Infância e Adolescência.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 
18/08/2023, revogando as disposições em contrário. 

Cataguases, 18 de agosto de 2023
Prisciliana Silva Monteiro Passos

Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 035/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-

LESCENTE – CMDCA DE CATAGUASES – MG através de sua presidente, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e suas alterações; 

Considerando a Resolução Nº 014/2023, que estabeleceu critérios para apre-
sentação de Planos de Trabalho para a obtenção Do Certificado de Autorização 
para Captação – CAC do ano de 2023 a serem executados no ano de 2023;

Considerando o parecer da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público, 
que apreciou os Planos de Trabalho apresentados para obtenção do CAC, em 
reunião realizada no dia 06/07/2023;

Considerando a solicitação de adequações realizadas pela Comissão de Fundo, 
Orçamento e Recurso Público ao Rotary Club Cataguases no Plano de Trabalho 
do Projeto denominado “Sonhando em campo”;

Considerando o cumprimento de prazo de atendimento das adequações solici-
tadas pelo CMDCA estipulado em plenária do dia 11/08/2023; 

 Considerando o parecer favorável da Comissão de Fundo, Orçamento e Re-
curso Público em modalidade remota do dia 18/08/2023;

Resolve:
Art. 1º - Aprovar a concessão do Certificado de Autorização para Captação de 

recursos (CAC) para o Rotary Club Cataguases no valor de R$ 129.600,00 (cento 
e vinte e nove mil e seiscentos reais) para execução do projeto denominado “So-
nhando em campo” no valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). 

PARAGRAFO ÚNICO. Fica o valor de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seis-
centos reais), correspondente a 20% do valor captado, destinado ao Fundo da 
Infância e Adolescência.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 
18/08/2023, revogando as disposições em contrário. 

Cataguases, 18 de agosto de 2023
Prisciliana Silva Monteiro Passos

Presidente do CMDCA

 RESOLUÇÃO 036/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-

LESCENTE – CMDCA DE CATAGUASES – MG através de sua presidente, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e suas alterações; 

Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,  Marco Regu-
latório das Organizações da Sociedade Civil – MROSC; 

 Considerando o Edital de Chamamento Público nº 01/2023 do Fundo da In-
fância e Adolescência de (FIA) de Cataguases (MG), de 14 de abril de 2023; 

Considerando o parecer da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Públi-
co, que apreciou os Planos de Trabalho apresentados por organizações da so-
ciedade civil registradas no CMDCA para atendimento de requisitos do Edital 
supracitado, em reunião realizada no dia 06/07/2023;

Considerando as solicitações de adequações e de encaminhamento de docu-
mentação complementar realizadas pela Comissão de Fundo, Orçamento e Re-
curso Público às organizações da sociedade civil proponentes; 

Considerando o cumprimento de prazo de atendimento das adequações solici-
tadas pelo CMDCA estipulado em plenária do dia 11/08/2023; 

Considerando o parecer favorável da Comissão de Fundo, Orçamento e Re-
curso Público em modalidade remota do dia 18/08/2023;

 Resolve:
Art. 1º - Homologar a publicação do Resultado dos Projetos abaixo relaciona-

dos para celebração de termo de colaboração com o Fundo da Infância e Adoles-
cência de Cataguases:

-Projeto “SOS Música e Movimento”, dos Serviços de Obras Sociais de Cata-
guases, no valor de R$ 20.000,00 (vinte e mil reais). 

-“Projeto Catatau”, do Grupo de Ação Fraterna Francisco de Assis, no valor 
R$19.928,50 (dezenove mil novecentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos).

-“Desenhando o futuro contando minha história”, do Instituto Francisca de 
Souza Peixoto, no valor de R$ 20.000,00 (vinte e mil reais).

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 
18/08/2023, revogando as disposições em contrário. 

Cataguases, 18 de agosto de 2023
Prisciliana Silva Monteiro Passos

Presidente do CMDCA
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→ Roberto Guimarães

Servidores municipais recebem capacitação
no Centro Cultural Sicoob Coopemata

→ Vera Lúcia Maciel

No dia 18 de agosto, o Progra-
ma Servidor Em Foco promoveu 
rodas de conversas no Almoxari-
fado da Prefeitura e um almoço, 
reunindo 85 funcionários pro-
venientes de diversos setores da 
Secretaria de Serviços Urbanos. 
O objetivo principal da iniciativa 
foi aprimorar o diálogo e a troca 
de conhecimento entre os colabo-
radores municipais.

A representação da Casa de 
Maria foi encabeçada pela coor-
denadora Patrícia Matias e pela 
psicóloga Michele Queiroz, que 
abordaram o tópico “Agosto Li-
lás”, centrado na campanha contra 
a Violência Doméstica. Por parte 
do Caps Ad Juliana Veggi, coorde-
nadora, e o psicólogo Felippe Oli-
veira lideraram a discussão sobre 

Encontro estimula a conscientização e o 
bem-estar entre servidores da Prefeitura

No último dia 17, uma quinta-
-feira, os servidores ocupantes 
de cargos de chefia e de coor-
denação da Prefeitura partici-
param de uma capacitação so-
bre o tema "Liderança e Gestão 
de Pessoas", no Centro Cultural 
Sicoob Coopemata.

A iniciativa faz parte do pro-

jeto "Servidor em Foco" elabora-
do pela Secretaria Municipal de 
Administração e contou com uma 
palestra ministrada pelo pedagogo 
e gestor daquele Centro Cultural, 
Geraldo Magela. "A ideia foi con-
vidar esses servidores para uma 
reflexão quanto ao compromis-
so de cada um com a função que 
exerce", disse Magela, ressaltando 

que quem ganha com isso é a pró-
pria população porque "se a chefia 
estiver bem orientada e padroni-
zada certamente a população vai 
receber um serviço de melhor qua-
lidade", explicou. O palestrante 
compartilhou com os convidados 
as suas próprias experiências e de-
safios da carreira, sobretudo os 16 
anos de também servidor público 

“Uso de Álcool e Outras Drogas e 
Redução de Danos”. Já a secreta-
ria municipal de Fazenda contou 
com a apresentação do palestran-
te Tiago Reis, que discorreu sobre 
“Gestão Financeira com Controle 
- Dicas Importantes”.

O prefeito José Henriques tam-
bém esteve presente no encontro, 
que integra as ações do Programa 
Servidor em Foco, supervisionado 
pela Secretaria de Administração 
- RH. O programa tem como prin-
cipal propósito monitorar o bem-
-estar dos colaboradores, propor-
cionando um ambiente de escuta 
qualificada e outras medidas para 
estimular sua saúde física, emo-
cional e social. As atividades rea-
lizadas têm como base elevar a au-
toestima e promover a prática do 
autocuidado entre os servidores.

pela Prefeitura de Cataguases.
Magela fez também uma breve 

apresentação do imóvel sede da 
Centro Cultural Sicoob Coope-
mata, antiga residência da pintora 
Nanzita, projetada no estilo mo-
dernista pelo arquiteto Francis-
co Bolonha, tombada pelo Iphan 
(Instituto de Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional) e doado à 

Igreja  Católica.
Na oportunidade, o prefeito 

José Henriques agradeceu, em 
nome de Geraldo Magela, ao 
Sicoob Coopemata, mantenedor 
daquele Centro Cultural, pela 
parceria em favor da valoriza-
ção dos servidores públicos e 
pela melhoria da qualidade dos 
serviços entregues à população.

No próximo domingo, dia 3 de 
setembro, o Programa Servidor 
em Foco irá promover a segunda 
edição da caminhada destinada a 
reunir servidores municipais em 
um evento saudável e de integra-
ção. Com um total de 85 partici-
pantes inscritos, a jornada pro-
mete oferecer belas paisagens e 
momentos de exercício ao ar livre.

A programação do evento está 
marcada para começar às 7h, com 
os participantes se reunindo na 
Praça Santa Rita. A partir desse 
ponto, eles serão conduzidos de 
ônibus até o local de partida da ca-
minhada, que ocorrerá na estação 
de Sinimbu e irá percorrer cerca 
de 8 quilômetros até o horto flo-

2ª Caminhada promete dia de integração e lazer
restal. 

Essa rota proporcionará aos par-
ticipantes uma oportunidade sin-
gular para desfrutar da natureza ao 
longo do percurso. Para intensifi-
car essa experiência, os coordena-
dores elaboraram uma sequência 
de exercícios de alongamento que 
ocorrerão ao final do passeio.

Vale destacar que a caminha-
da estava inicialmente agendada 
para acontecer neste domingo, dia 
27 de agosto. No entanto, devido 
à previsão de condições chuvosas 
para esse dia, os organizadores de-
cidiram adiar a atividade, com o 
intuito de assegurar a segurança e 
o bem-estar de todos.

A segunda caminhada do Pro-
grama Servidor em Foco promete 
ser um evento memorável, unindo 

servidores municipais em torno da 
promoção da saúde, do convívio 
social e da apreciação da natureza, 
comentou a secretária municipal 

→ Vera Lúcia Maciel

de Administração, Emília Menta. 
“Com uma proposta que vai além 
do trabalho cotidiano, o evento re-
presenta uma oportunidade para a 

construção de relações interpes-
soais sólidas e momentos de lazer 
entre colegas de trabalho”, refor-
çou a secretária.

Objetivo foi aprimorar o diálogo e a troca de conhecimento entre os colaboradores municipais

PÁGINA DO SERVIDOR


